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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

REQUERIMENTO Nº / 2025
Requer informações detalhadas à Secretaria Municipal de Saúde sobre a situação da Central de Ambulâncias, manutenção da frota, número de veículos operantes, implantação do SAMU e planejamento para melhoria do transporte de pacientes no município de Leme.

O Vereador que esta subscreve, nos termos do Art. 218 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa o Requerimento a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue:

CONSIDERANDO que, este vereador recebeu denúncia formal de usuária do sistema público de saúde, relatando situação vivenciada no CMI, no dia 09, a partir das 6h30, quando acompanhava seu pai, paciente acamado, portador de Alzheimer, para realização de exames e consulta médica.

CONSIDERANDO que, a cidadão fez questão de registrar elogios ao atendimento médico e à equipe de ambulância, destacando a postura humana, atenciosa e profissional dos servidores, que prestaram auxílio inclusive em momento de mal-estar do paciente.

CONSIDERANDO que, contudo, o relato aponta grave problema estrutural e de gestão na Central de Ambulâncias:

– Espera superior a 2 horas para o transporte de retorno do paciente acamado;
– Informação de que apenas uma ambulância com maca de transporte estaria em operação em toda a cidade;
– Justificativa apresentada de que as demais ambulâncias estariam paradas por problemas mecânicos e falta de manutenção;
– Pacientes aguardando em maca rígida, em ambiente com forte cheiro de tinta óleo, prejudicial à saúde de pacientes e servidores;
– Relato de que a ambulância disponível encontrava-se em atendimento na zona rural, deixando a cidade desassistida.

CONSIDERANDO que, o problema relatado não é isolado, sendo inclusive noticiado por veículo de imprensa local que diversas ambulâncias se encontram paradas por falta de manutenção.

CONSIDERANDO que, a situação expõe pacientes vulneráveis, compromete o direito à saúde, gera sofrimento desnecessário e evidencia possível falta de planejamento e priorização dos recursos públicos.

CONSIDERANDO que, este requerimento não questiona a dedicação dos servidores, que têm sido elogiados pela população, mas sim a gestão, planejamento e priorização de investimentos na saúde pública.
CONSIDERANDO que, transporte de pacientes não é favor, é direito.

REQUER à Mesa, ouvido o Plenário, e cumpridas as formalidades regimentais seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Leme e à Secretaria Municipal de Saúde para que prestem esclarecimentos sobre a situação da Central de Ambulâncias e o Transporte de Pacientes no âmbito municipal, conforme: 
1. Quantas ambulâncias compõem atualmente a frota da Central de Ambulâncias de Leme?

2. Quantas ambulâncias estão efetivamente em operação neste momento?

3. Quantas ambulâncias encontram-se paradas por falta de manutenção ou problemas mecânicos?

4. Quais providências já foram adotadas para o conserto das ambulâncias inoperantes?

5. Existe cronograma para manutenção preventiva e corretiva da frota? Em caso positivo, encaminhar cópia.

6. Há previsão para aquisição de novas ambulâncias nos próximos meses? Se sim, informar quantidade, valores e fonte dos recursos.

7. Qual a situação atual do processo de implantação do SAMU em Leme?

8. Existe previsão de ampliação da equipe da Central de Ambulâncias, com contratação de mais motoristas, socorristas e profissionais de apoio?

9. Qual o planejamento da Secretaria de Saúde para melhorar o serviço de transporte de pacientes, inclusive para urgência e emergência, nos próximos anos?

10. Quais ações concretas serão realizadas para evitar longas esperas, especialmente de pacientes acamados, idosos e em estado de vulnerabilidade?

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 15 de dezembro de 2025.

DAVID PEDRÃO DA SILVA
Vereador
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº 337/2016
RUA DR. QUERUBINO SOEIRO, 231 – CENTRO – LEME/SP – CEP 13610-080 – PABX: 3097-0100
EMAIL: secretaria@camaraleme.sp.gov.br - SITE: camaraleme.sp.gov.br

